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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafael Prudente

IHD 1473Sr2018

INDICAÇÃO N! lls
(Autoria: Deputado RAFAEL PRuoeNTE - MDB)

r

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
do Transporte Urbano do Distrito Federal -
DFTrans, a disponibilização de maior frota
de õnibus nos trechos que interligam a
localidade denominada Arapoanga e
Rodoviária de Planaltina / Plano Piloto, e a
fiscalização: quanto ao cumprimento dos
horários estabelecidos em contrato, das
linhas sulyi'áéitadas na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo. por intérrhédio do Transporte Urbano do
Distrito Federal - DFTrans, a disponibilização de maior fiotá de õníbus nos trechos que
interligam a localidade denominada Arapoanga e Rodoviária de Planaltina / Plano Piloto, e a
fiscalização quanto ao cumprimento dos horários estabeleci.dos em contrato, das linhas 1l:4

supracitadas na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.. ":

JUSTIFICATIVA

Os moradores, comerciantes e demais frequentadores da localidade denominada
Arapoanga em Planaltina, reivindicam especial atenção do Transporte Urbano do Distrito
Federal - DFTrans, para que seja disponibilizado maior frota de õnibus nos trechos que
interligam a localidade denominada Arapoanga eIRodoviáriade Planaltina / Plano Piloto, e a
fiscalização quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos em contrato, das linhas
supracitadas na Região Administrativa de Planaltina, bem cÓho que sejam reestabelecidas
as linhas de õnibus que ligam Arapoanga ao Plano Piloto, d.Prante todo o dia.

Atualmente os usuários de transporte coletivo daquela localidade veem
enfrentando transtornos constantes, devido à falta del; transporte público, e ao não
cumprimento dos horários da passagem dos õnibus daqueles trechos, que garantam o
transporte dentro de Planaltina e para o Plano Piloto.

A situação se agravou com a implantação da Integração do Transporte Público
naquela localidade, vez que foram suprimidas as linhas de õnibus que ligavam o Arapoanga
diretamente à rodoviária do Plano Piloto.

Com a implantação da Integração do Transpottê .Público as linhas que saiam
diretamente do Arapoanga ao Plano Piloto foram desativadasl .operando apenas logo cedo
pela manhã e no início da noite. Dessa forma os usuários dê)ltransporte Público na região
passaram a utilizar a linha de õnibus que sai do Arapoangâi.;passa pela Vila Buritis, Mestre
D'armas e finalmente depois de um longo tempo decorrido,.jéhéga à rodoviária de Planaltina,
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ano Piloto.
estino ao

Relatos dos passageiros revelam que o Transporte. Urbano do Distrito Federal -
DFTrans havia informado aos usuários que a integração iria din.linuir o tempo total da viagem
em 20 minutos, sendo que ao invés do esperado o tempo aumentou em meia hora após a
implantação da integração do Transporte Público naquela loêálidade

A demanda solicitada pela população do Arapoanga em Planaltina, tem sido
amplamente pela imprensa local, onde é demonstrado o quanto a comunidade está carente
da oferta deste serviço.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
Indicação.

Sala das Sessões. em
/'H' >

Deputado RAFA.EL'PRUDENTE
MDB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.
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[]

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
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[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 05/09/20i8 i6:i8

Matrícul,á 13171

Setor Protocolo Legislativo

F

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fine: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


